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Disponibilidade orçamentária (jun/25)



FNE 2026 – Plano de Aplicação Proposto



FNE 2026 – Distribuição por UF
Valores em R$ Milhões



Valores em R$ Milhões

FNE 2026 – Distribuição por Setor



FNE 2026 – Distribuição por Setor e UF



FNE 2026 – Proposta da Exclusão das Operações de 
Infraestrutura de Saneamento Básico para Efeito do Rateio por 
Portes de Beneficiários na Programação FNE

• Alcance das Metas de Universalização x Dificuldades Oriundas do Rateio por 
Porte de Beneficiários;

• Baixo Impacto em relação ao total das disponibilidades;
• Impacto Social e Ambiental;
• Monitoramento Constante;
• Incremento em UFs menos dinâmicas: o Tradeoff entre alcance de metas por 

UF e metas por Porte de Beneficiários;
• Simples transbordamento conceitual aos demais Fundos Constitucionais 

(FC).



FNE 2026 – Distribuição por Porte

O financiamento projetado para 
microempresas, empresas de pequeno 
porte e empreendedores individuais no 
FNE 2026 é de R$ 5,63 bilhões. 
Esse montante considera recursos 
destinados a programas 
multissetoriais, como:
•FNE Inovação (Indústria, Comércio e 
Serviços);
•FNE Verde (Agroindústria, Indústria, 
Turismo, Comércio e Serviços);
•Financiamentos nos setores 
Agroindustrial, Industrial, Turismo e 
Comércio via FNE MPE.

Micro e Pequenas 
Empresas





FNE 2026 – Programas



FNE 2026 – Semiárido



FNE 2026 – Tipologias Prioritárias PNDR



FNE 2026 – RIDEs e Cidades Intermediadoras



FNE 2026 – Setores e Atividades Prioritárias 
Condel/Sudene



Propostas de atualização das Condições 
Gerais e dos Programas de Financiamento



FNE 2026 – Proposta de atualização das Condições 
Gerais e dos Programas de Financiamento

Atualização das Condições Gerais e das Regras dos Programas de 
Financiamento com recursos do FNE, decorrente do processo interno de 
Elaboração da Programação do FNE

Esse processo envolve várias etapas, dentre elas:

a) Realização de pesquisas internas e externas;
b) Reuniões de trabalho no âmbito do Grupo de Trabalho (GT-Programas) 

composto por representantes de diversas áreas do Banco;
c) Análise das sugestões recebidas, tanto das unidades participantes da pesquisa, 

quanto do Ambiente de Políticas de Desenvolvimento Sustentável e dos 
segmentos de negócios;

d) Alinhamento das propostas à estratégia do Fundo, considerando o cenário 
conjuntural, as  diretrizes e as prioridades definidas para a aplicação dos recursos 
em 2026.



FNE 2026 – Proposta de atualização das Condições 
Gerais e dos Programas de Financiamento

Restrições (subitem 4.5 “u”)

2. Atualizar a lista de exclusão que restringe a concessão do crédito a empreendimentos de 
pessoas físicas ou jurídicas, controladoras ou não, cujos dirigentes sejam condenados por 
violência contra pessoa idosa e pessoa com deficiência.

Justificativa

Reconhece a relevância social do combate à violência nesses casos e está alinhando à cláusula 
já utilizada pelo BNDES (contratação e acompanhamento socioambiental - BNDES) e na nova 
versão da Política de Responsabilidade Social, Ambiental e Climática (PRSAC) do BNB, recém 
aprovada na Diretoria Executiva e apreciada pelo Conselho de Administração (CONSAD).

https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/desenvolvimento-sustentavel/pratica/clientes/financiamentos-direta-indireta-nao-automatica/contratacao-acompanhamento-socioambiental/clausula-social


FNE 2026 – Proposta de atualização das Condições 
Gerais e dos Programas de Financiamento

Programas de Financiamento - FNE Rural (subitem 6.1.6)

1. Concessão de prazo de 180 dias para comercialização de soja e milho.

Justificativa

Tempo necessário para tramitar o contrato no Banco e a necessidade de tempo maior para 
realizar a venda dos produtos. Este período permite que os produtores possam aproveitar 
sazonalidades de mercado e obter melhores preços para os seus produtos. Além disso, o tempo 
solicitado também dá aos produtores a oportunidade de armazenar e processar a produção de 
forma mais eficiente, garantindo uma maior qualidade do produto final e, consequentemente, um 
valor agregado maior. Dessa forma, destacar o prazo de 180 dias se mostra fundamental para 
garantir melhores oportunidades de negociação e rentabilidade para os produtores das culturas 
em questão, principalmente na região do MATOPIBA. 



FNE 2026 – Proposta de atualização das Condições 
Gerais e dos Programas de Financiamento

Programas de Financiamento de Um Modo Geral

2. Financiar empreendimentos enquadrados como negócios de impacto, conforme definição 
contida no Decreto nº 11.646/2023, qual seja aquele “com o objetivo de gerar impacto 
socioambiental e resultado financeiro positivo de forma sustentável. 

Justificativa

Referida explicitação é importante para a fonte de recursos, dada a repercussão positiva e os 
movimentos ascendentes quanto ao tema “negócios de impacto”, liderados pelo Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços (MDIC), com interação a iniciativas estaduais, 
entidades financiadoras e ecossistema de inovação e de sustentabilidade. Referida proposta é 
alinhada ao recente Decreto nº 11.646/2023 que institui a Estratégia Nacional de Economia de 
Impacto e o Comitê de Economia de Impacto.



FNE 2026 – Proposta de atualização das Condições 
Gerais e dos Programas de Financiamento

Portaria nº 3.316/2025 – CFI e Beneficiários de Pequeno Porte

2. Revoga a exceção dada aos beneficiários de até pequeno porte para efeito da necessidade de 
comprovação do CFI n aquisição de máquinas, equipamentos e sistemas. 

Justificativa

Alinhamento à LDO.

Risco: operacional e burocratização, especialmente levando em conta os 
beneficiários do PNMPO, cuja média diária de operações ultrapassa a marca de 
15.000. 



Indicadores de Desempenho e 
Metas de Gestão



FNE 2026 – Indicadores de Desempenho e
Metas de Gestão

Nº INDICADOR DESCRIÇÃO DO INDICADOR META
RESULTADO 

ESPERADO

1 Índice de Aplicação Razão entre o valor contratado no exercício e o valor total orçado para o exercício. 100,0%
Quanto maior, 

melhor

2

Índice de Contratações com Porte 

Prioritários

(até R$ 4,8 milhões)

Razão entre o valor contratado com tomadores de menor porte (até R$ 4,8 milhões 

de faturamento bruto anual) e o valor total contratado no exercício.
51,0%

Quanto maior, 

melhor

3

Índice de Contratações com 

Tomadores com Faturamento 

inferior a R$ 16 milhões

Razão entre o valor contratado com tomadores de menor porte (até R$ 16 milhões 

de faturamento bruto anual) e o valor total contratado no exercício.
62,0%

Quanto maior, 

melhor

4
Contratações por Tipologia 

Prioritária da PNDR

Razão entre o valor contratado com tipologias prioritárias da PNDR (Baixa e Média 

Rendas com todos os seus dinamismos) e o valor total contratado no exercício.
70,0%

Quanto maior, 

melhor

5
Contratações nos municípios do 

Programa Cidades Intermediadoras

Razão entre o valor contratado nos municípios do Programa Cidades 

Intermediadoras e o valor total contratado no exercício.
5,5%

Quanto maior, 

melhor

6 Índice de Aplicação no Semiárido Razão entre o valor contratado na região semiárida e o total contratado pelo FNE 50,0%
Quanto maior, 

melhor

7 Índices de contratações por UF Razão entre o total contratado na UF e total contratado pelo Fundo
Conforme

Meta/Rateio

Observar 

teto/mínimo 

estabelecido

8
Índices de contratações por 

Finalidade (Custeio Isolado)

Razão entre o total contratado na finalidade (Custeio Isolado) e total contratado 

pelo Fundo
25,0%

Quanto menor, 

melhor

9
Índice de Concentração do Crédito 

(tíquete médio)

Razão entre o valor total contratado no exercício e a quantidade de operações 

totais contratadas no exercício.
50.000,00

Quanto menor, 

melhor

10
Índice de Inadimplência (Total do 

Fundo)

Inadimplência de acordo com a metodologia da Portaria Interministerial nº 3, de 4 

de abril de 2023
1,5%

Quanto menor, 

melhor



Nº INDICADOR DESCRIÇÃO DO INDICADOR META
RESULTADO 

ESPERADO

11
Índice de Inadimplência (Risco 

do Fundo)

Inadimplência de acordo com a metodologia da Portaria Interministerial nº 

3, de 4 de abril de 2023
3,5%

Quanto menor, 

melhor

12
Índice de Inadimplência (Risco 

Compartilhado)

Inadimplência de acordo com a metodologia da Portaria Interministerial nº 

3, de 4 de abril de 2023
1,3%

Quanto menor, 

melhor

13
Índice de Inadimplência (Total 

do Fundo)

Inadimplência considerando o saldo das operações com pelo menos uma 

parcela com atraso superior a 90 dias, carregando toda a operação
4,6%

Quanto menor, 

melhor

14
Índice de Inadimplência (Risco 

do Fundo)

Inadimplência considerando o saldo das operações com pelo menos uma 

parcela com atraso superior a 90 dias, carregando toda a operação
11,1%

Quanto menor, 

melhor

15
Índice de Inadimplência (Risco 

Compartilhado)

Inadimplência considerando o saldo das operações com pelo menos uma 

parcela com atraso superior a 90 dias, carregando toda a operação
4,0%

Quanto menor, 

melhor

16
Índice de Financiamento com 

o Pronaf

Razão entre o valor total contratado junto ao Pronaf e o valor contratado 

no exercício.
20,0%

Quanto maior, 

melhor

17
Índice de Contratação no Setor 

Rural

Razão entre o valor total contratado no Setor Rural e o valor total 

contratado no exercício.
45,0%

Observar teto 

estabelecido

18
Índice de Contratação no Setor 

Não Rural

Razão entre o valor total contratado no Setor Não Rural e o valor total 

contratado no exercício.
55,0%

Observar teto 

estabelecido

19
Índice de Contratação no Setor 

de Infraestrutura

Razão entre o valor total contratado no setor de infraestrutura e o valor 

total contratado no exercício.
35,0%

Observar teto 

estabelecido

FNE 2026 – Indicadores de Desempenho e
Metas de Gestão



Obrigado!
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